
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2026
(Do Sr. DANIEL BARBOSA)

Acrescenta parágrafo ao art. 12 da Lei
nº  11.947,  de  2009,  que  dispõe  sobre  o
atendimento  da  alimentação  escolar,  para
enumerar casos de estudantes em estado ou
condição  de  saúde  específica  que
necessitem  de  atenção  nutricional
especializada. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  12 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 12..........................................................................................

......................................................................................................

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo se aplica, entre outros, aos

casos  de  estudantes  hiperglicêmicos,  hipoglicêmicos,  celíacos,  alunos  com

transtorno  do  espectro  autista  e  com  restrições  alimentares  comprovadas

através de laudo médico.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O § 2º do art. 12 da Lei nº 11.947, de 2009, já dispõe que “para

os alunos que necessitem de atenção nutricional individualizada em virtude de

estado ou de condição de saúde específica, será elaborado cardápio especial
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com base em recomendações médicas e nutricionais, avaliação nutricional e

demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento”.

Essa atenção nutricional individualizada nem sempre tem sido

adequadamente oferecida nas redes públicas. É preciso tornar a norma mais

explícita,  para  induzir,  de  modo  enfático,  a  sua  imperiosa  e  necessária

aplicação aos estudantes que têm direito a essa atenção.

O presente projeto de lei, portanto, enumera, sem prejuízo de

outros, os principais casos de estudantes em estado ou condição de saúde

específica que requerem tal atenção.

Estou seguro de que o mérito dessa iniciativa haverá de ser

reconhecido pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o necessário apoio para sua

aprovação.

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2026.

DANIEL BARBOSA
Deputado Federal
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